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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 46 de 29/05/2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, 01 (UM) ENFERMEIRO E DÁ  PROVIDÊNCIAS.
 

          Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, pelo período de até 05 (cinco) meses, 01 (um) Enfermeiro  para exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Saúde.
          Parágrafo único. As atribuições do cargo cuja contratação é objeto da presente Lei obedecem à descrição do Cargo de Enfermeiro  constante do Anexo II da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990, e suas alterações posteriores.
          Art. 2º A carga horária do contratado será de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimento mensal de R$ 1.906,14 (um mil e novecentos  reais e quatorze)acrescido do adicional de insalubridade previsto na legislação municipal vigente.
          Art. 3º Asseguram-se ao (à) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.

         Art. 4º O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual.

                        Art. 5º A objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, assegurada a ampla defesa, ou havendo retorno antecipado da servidora aos serviços.

Parágrafo único: Havendo rescisão antecipada caberá ao contratado o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.  

Art. 6º O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 7º Para a contratação objeto desta Lei será recrutado candidato aprovado que se encontrava no banco de aprovados em concurso público e não havendo interessados na contratação será procedido a  certame seletivo sendo realizado Processo Seletivo Simplificado na forma da legislação vigente. 
Art. 8º - O crédito aberto no Artigo 8° será coberto com os seguintes recursos da Lei Orçamentária  anual do exercício financeiro vigente ao da contratação, à conta das dotações orçamentárias próprias:
Art. 19º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
Anthony Bairros Peres
Secretário Municipal de Administração

                Regeane Terezinha Simon Lampert,
                          Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 046/2013
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                       A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei nº 046/2013, 29/05/2014 2014, que “ABRE CRÉDITO ESPECIAL E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, 01 (UM) ENFERMEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A propositura do presente projeto pretende atender a continuidade dos serviços no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a  necessidade de substituição da  servidora efetiva nomeada no cargo, consoante razões que estão expostas no ofício de nº 124/2014 de protocolo nº 2459 de 27/05/2014 e que integra o presente projeto para todos os fins justificando a necessidade de substituição da servidora Quéssia Zuquetto que entrará em gozo de licença maternidade. 

Além da necessidade de substituição da servidora durante o período de gozo daquela licença estamos propondo que a contratação se dê por 150 (cento e cinquenta dias) para que ocorra um período de trabalho conjunto de trabalho entre a servidora concursada e o contratado se inteirando dos processos e demandas  em curso e rotinas administrativas do setor de atuação dando maior eficiência ao andamento dos trabalhos e possibilidade do adequado planejamento.
  Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei que segue com a abertura de crédito de aporte para a despesa no exercício e, tendo em vista a relevância da matéria e a urgência desta contratação, solicitamos a análise e subsequente aprovação.

    Segue anexa Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro da despesa pretendida.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
